
 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ -ESTADO DE MINAS GERAIS 

RESOLUÇÃO 305, DE 21 DE  MARÇO   DE  2001

Autoriza a Mesa Diretora a firmar convênio com a APAE, e dá outras 
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Presidente 
promulgo a seguinte   RESOLUÇÃO: 

Art. 1º  - Fica a Mesa Diretora da Câmara Municipal de Araxá autorizada a firmar 
convênio com a APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – Araxá, com a 
finalidade de ceder  servidores desta Casa para prestar serviços na referida entidade, até o 
dia 31/12/2004.

Art 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta RESOLUÇÃO entra em vigor 
na data de sua promulgação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2001.
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